
Cômoro Municipol de Congonh o
CIDADE DOS PROFETAS

DECRETO LEGISLÀTIVO N9 226/93

nrcoxpõs Â REttuxERAçÃo oo pnsrrrro E Do vrcE-Pnrrrrro.

A Câmara Munj-cipaI de Congonhas, Estâdo de Minas

Geraia, uBando das atribuições que the são confe-
ridaa pelo artigo 66 da tei Orgânica Municipal com

binado com o Inciso II do artigo 36 do Regimento
Interno, DECRETA:

Artigo 1e - A remuneração do Prefetto ê do Vice-
Prefeito fica recomposta em 35,63% (trinta e cinco inteiros e ses

senta e três cent6simos por cento), índice equivalente ao INPC re-
lativà ao ,nês de setembro/93, correspondendo aos seguÍntes valores:

I - 0 subsídio do Prefeito á ae cn$oza.gea,as (seis-
centos e setenta e oj-to mi1, oitocentos e vinte e quatro cruzei-
ros reais e quarenta e três centavos).

II - A verba de representação do Prefeito é de

cRS452.549,51 (quatrocentos e cinquenta e dois mi1, quinhentos e

quarenta e nove cruzeiros reaig e cinquenta e um centavos).
III - O subsídio do vice-Prefeito é de CR$169.70o,73

(cento e sessenta e nove miI, setecentos cruze j-roa reais e seten-
ta e três centavos).

IV - A verba de representação do Vice-Prefeito é

de CR$301.649,50 (trezentos e uÍn mi1, eeiscentos e quarenta e no-
ve cruzeiros reaia e cinquenta centavos).

. Artigo 2s - A remuneração dos agenteÊ políticos
acima, referidos, serão automaticamente reajustados mensalmente pe

Io índice naclonal de preços ao consumidor (INPC) e na falta des-
te, de. outro índice oficial de aferição de perda do valor aquisi-
tivo da moeda divulgado por órgão oficial.

ârtigo 3e - Este Decreto Legi§lativo entrará em

vigor na data de sua publicação, retroagindo seua efeitos a Le de

outubro de 1993.
4e - Revogam-se as disposições em contrário.
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